
.. 
Art. 39, Enq muto dmar a requi9i• tabeacllios pelo Código Civil e legis- Na 2' coluna, na Série de Classes 

çi\-c, pa:ta. o :u.J -'A, vs se;•vid<ires · a que lação posterior; de Pesquisador em Qu1mlca, Oôtligo 
~•' rt'ft;re o•ii: 11 Il do artigo \9: Cot:.ddenmdo ainda que, nos t!rmos rro.1501.22O, onde Ee lê: 

J - .t•-ican~c .llJcitos uo, regime da do arUgo 302 do referido Decreto,lel, 11. Adalgiso Oallotl Kehrlng (Apo­
lq),;la.ç.w u-.... :-.:!ll;t.1, para Píelto de 1( execução dos serviços concementes ser..tado - Diário 0/iciaZ de 2 de de­
Juraçáo <la j, :n.:~,a de traba 1l10, sa- aos registros públicos entra em vigor zenwro de 1966). 
lá1 iõ, terias, , ·~n;;as e 11em,li\lndcs; no dia. 21 de dezembro de 1969; mas Leia-se· 

_r __ 'J.'erãt su.::i:;eusa. a re<ipect,va considerando que foi ex1guo o prazo dal~ 
0 11 

ti K hr1 ca-oo-
vinculaçao ao regtne Eatatutário 1,1r0- d~ sessen~a (60) dias para a prepara- se~tá:d: _ Íi~rio ª Oficial .te f.12. 66) 
pno, c:onta.1.:. , . IJL'i-t:m, o tempo de çao dos livros de registro, hav~ndo di. No Código TO 

1501 2
1.B Onde se 

,;el'vic:o co.i. :. ;:ionJt:nte r,ara fins de f!culdades de os cartórios cumprirem lê· ' · ' 
ai;o"rnt&::ur~·, e .:ce11ça e3:peem1, ·as as disposições do Decreto-lei nwnero • . L 
quais, entretí noo;. só po<letav. ~er_ go- 1.000, decreta: Dcgivel - C::u-sos (3 EXCedel!!.tes) 
zndas del)Ois ·e f~d11, ~ requrs1çao; Art. lQ Ficá. prorrogado até 21 de Leia-se: , · 

IlI - Con1 miarão a .azer Jus, sem abril de 1970 o prazo para a execução U Cargos - (3 Excedentes) 
P!ejuizo do cus::----••to no item ante· cios se1·viç0'1 concernentes aos regls- Na 3• Coluna, na Séne de Clallões 
nor, a pro!''~~çao_. por1.1,cr~~~ida;:r t1·os públicos, regulados pelo Decreto. de Pesqmsa,dor em Biologia, Código f;:;i• de~: vt;!ç:,O sala.i·t~-familla; lei n9 1.000, de 21 de outubro de 1969. T0.1~1.rla22, :io~n~e.,ge l~~ra (il"""Vel 

IV _ Per ebe;rão, ressalvados casos Art. 29 Dumnte o prazo a que se l, Ma s - an "O• 
excepcionais ,0 ~ venc1mentoa e as refere o artigo antecedente, a exe. ,._ Aposentada) . 
vantagens d cargo de !lrigem, acres- cução dos serviços concernentes aos Leia-se: 
cidoa da c'b nplementação que bastar registros públicos obedeceri ao dlspoa. 1. Maria José Labandera . Montar­
l.~a iguala êSllc .nont.mte ao s11,là• to UA Lei nl' 4.827, de 'l de fevereiro royos (aposentada) rlo a que e refere o attigo 29, ex• de 1~24 e seu Regulamento baixado No Código TC.1501.20.A, Onde se 
cetuado O 5alário.fam1lia e feitoS, pelo Decreto n9 4.857, de 9 de novem.- lê: 
quando de Idos, os necessãrl.os rea• bro de 1939 e demais disposições em a. Odette Ha.hen Telxcµ-a Liberal 
justes, em face do dispost.o no item Vlgor na data dêste Pecreto. i.ela-ser 
m. J:m q alquer caso de requiátçlO, Art. 39 :G:ste Decreto entram em I Odette Halfen Telxelra Liberal 
observar-se á contudo, ·o mo:itante do vigor na data de sua publicação, Na Série de Classes de ]:'eRqulsador 
salário ref rldo e.· aritgo l!'ó', Brasflia, 19 de dezembro ue 1969: ém Botê.nica Código TC,1501.22.C, 

v - -Pei anecerãO vmculados, pa- 1489 da Independência • 819 da Onde e lê· . ' 
ra efeito previdência 9,.ocial, ao re• Rep'llblica, s. Joaqu1m Ina.cio de Almeida (lle~ 
g!::;3 que 111m no ó. são de ort- EldLm O. Mtl>ICZ slvel) ' 
i Art. 49. Alfredo Bu.emfd .,, LeleAo: 
to e 0001 euação Geral pod.eri s11- . a. Joaquim Inaclo de Almeida Fal• 
llcltar, eu cariter temporário, a oo- P:5:CRETO-LEI N9 ffl _ JIE 20 Dlil cão. 
laboração · cie servidor estadual OU, AGÕSTO DB 1989 
municipal cujos serv!çoe 1ejam ne- D.EORETO N• 65. '193 - DB I DB 
cessários IPEA, apl1oando•se, nee- Dilf'6e ~br• a Iutituiç&, 14 .Funda.- DE30.nlno DB 1009 
se c~so. f que couber1 o disposto no o4o Mweu do Ca/6 6 d4 outras pro; 
artigo a,, dêste Decreoo. 1/fdtncla.,. 

Art, 51> :este Decreto entrad, em <Publica.do no l)i4rio Oficfal - Seção 
vigor na data de su&- publloação, re• 1 - Parte I, de 21 de agõsto de 1969) 

.Redfstribuf, com o respectivo ocu.pan­
ts. po,a o Quadro de Pessoal!- Par. 
ts Espe9iCll - do ll!ínfstérlo ao 2•ra• 
1)aZ1to 1s P,evldê11cia Social, cargo 
origjnárto do extinto Lloyd Brasltet. ,o - Patrim611lo Nic!oncd e dct ou­
tru proi•idl:nclas 

yogadas dlsp&.ções em oontrArlO. 
. Brasilll, 1'1 de dezembro de 190i; R.eff/tCG(}áe 

148" da Independ!ncia • 81• da Tendo havido erro na numerag&o 
Repúbllc doa artigos, 

. O. :Mm>lCl Onde se li: 
_ .r ulo dDB R.•• VelJOil() 29, 61', 59, 119, .,. e a• (Publlcado :\}O Dtárlo O/ic'..al - Se• 

cão I - Parte I. de • de ciezembro 
de 1969) DEC N9 flli.891 -:- J>i 17 D1 Leia-se: 

, EZJ::MBJ:O JIE 1969 2q, 39, ,&9, lt• 6ft e 'I' ,tetificaglio 
Torna . cm efeito decreto ,,,_, autort- J>ECRll:l'O N9 115.5S5 - n 21 n zaç4oJ, l:!ª funcionamento do u.. O'OTUllllO n 1989 . 

Na pãgina. 10. 442, 4' eoluha, no ar-
tigo 2'1, ,oncie se lê: . 

O Pr sldente da. República, no u.so 

~~e! e ~to de enatno que men-

da a uição qw lhe cQ11fere o ar­
tigo 81 item III, <!,a. Constituição da 
Repúbl ca. Fe lera Uva. do :Bra.sll, e 
tendo . m vista o que consta do P.re .. 
cetso nt 434-tiS-CFE, do Mtr.tstérlo 
da Ed· 1cação e cultura, decreta.: 

Artj 1" Fl.ca S!>M e!elt-l o Dioreto 
n° 63. aa, de 26 dd sewmbro da 1988, 
public do no Diário O/clal d6í 19 de 
outub· o de 1968, que autoriza o fun­
c\ona1 ento da Faculdade de C\ênclaa 
Econ'mlcas Contébets o de A1imin\s. 
t.ra,ç~ do 'ov;trtto Federal, manUda 
pelo enko Un1vers1tãrto de Brasflle., 
em r -zl\o de jã. n:ai: o referido esta­
belec mento de ensino autortzado a 
tunci nar pelo Decr~to n9 62.610 de 
28 d•·? abr_ 11 de 1963, -publicado no Dtd­
riO , ffclal da me.."llla data. 

Al·u. 2' ~te Decreto entrarf, t,n 
\'lgo: na datt1. de sua publ!cação re­
,o~P as as ,(l\~11oi:lrõe~ em contrârio. 
, B: a!Ua, l'f de dezembro de 1969: 
"t•l!IB da Ind&pmdêneia. • 81° da 
Rep blllA. 

Mfi.IO G~ Mtnlet 
arf)aa G. Pas_!arfn'lr.o 

t , CP.,lllT() N9 °\\,9(\i - '.1)1'! 19 »m 
Jli.'7.i:Mllll.O JIP! 1969 

Ltspõs aõbre o Enquadramento, no 
Grupa ocupacfoMl ~-1600 ...:.. Pe,. 
tuft.1 Cientifico, as senndores do 
Mfnistérlo da Agricultura abrangf. 
dos pelo disposto na Lei n, ,. '123, 
d8 e de ;ulho de 19111. 

..• o assen~mento lndMdttal cio Zun 
disposto neste ato. ; 

Leia-se: 
• • • o assento.menta individual do 

runctonãrlo moV1me11tndo por fôrça. do 
disposto neste ato. 

<Publicado no .Df4rfo Otlc!al - se- DECRETO N9 (l5. 801 - DE 5 u 
çi'.o 1 - Parte I, de 29 de outubro de I Di.ZEMDRO DE 1969 
19€9 - euplemento (C) ao n9 20'1), 

Redi.strlbuf, com o respectivo ocupan• 
.Retf.Ncal}ilo te. para o Qitadro ünieo de Pesscial 

Na 1• pãglna, 1• coluna, na ementa, - Parte-Especial-· cZa Universiaac1, 
onde se lê: . Federai do Rio de Janeiro, cargo 

•• :' Lei n• ,. ffl, de D de outubro originário do e1:tlnto Llova Bra.sllet-
de 1965. ro - patrim(mio Nacional e clá OU• 

Leia~se· tr111 provldê1uiic1s 
Lei ~• Vl23 de g de julho de <Publico.do no· Diário O/icial - se-1005 • ' çãa I - Parte I, de 8 cte dezembro 

N~ pãgma 2, na série de classes d: ele. ~96S> 
!Pe. qulsador em Agricultura, nas 1• e Betificaçâo 
2" colunas, onde se lê: Na põ.glna 10".~3, 1• colun1', nas 

negtvel _ Cargos assinatura:1, onde se lê: 
6. Raul Edgard I~ckman (apo- ~a.B!r.ata 

senta.do - Dltiiio Oficial de 18 da .ra.rba,; o' Passarwho 
abril de 1969) ' · ' 

40. Norma Bergalo de Arruda DECR.li1rQ N9 65.651 _:_ JII 11 D11 
1. llegivel - Tavares de :Maoe<\o. l)Ez.:M:Rao n, 1~9 

Lela-s13: Abra ao Mm1stério da ~aucaç4o. e C'Ul• 
45 cargos tum em favor do Fundo Nacional 
5. Raul - &igard Kalckmann Capo- d6 Desenvolvhnento da E'àuca.;ão o 

Béutado - .Didrio Oficflll de 1a.,;6i) crédito especial dE! fiCT$ \.• ........ 
go o pra.?o para a ezecuç5o dos 40, Nom1a. Bergalo> de Arruda 1115.000.000,00 para o fim ·qw espe. 

'fro!cos conceN?entes cios registros 41, Paulo Tavares de Macedo ctffca, 
1,1íbllco.~, regulados 'Pelo Decreto.lei Na página 3, no código .......... , (Publicado no Dtárlo 0/icfal - Ser-ão 
,w 1.000, de 21 de outv.!>ro de 11169 TC.1501.20.A, onde se lê: I - ;pa,rt,e I, de 12 de dezembro 
b Pfcs!dente da Rep(lbllca, usanc\o '· Andrel Bertels Mensobo de 1969) 

dai a.trtbu\ções que 1h11 confere o ar. 16. Lucinda Baptlsta Romann .Reti/ictrf4o 
ttr~ 81, m da Constitulçã.o, 48• Roullen Pasaglla Na 1• páglna, na.,i aaslnaturas, onde 

onsldP.randn que o Decretl)-lel nd. Lela-se: se lê: 
li! .. ro 1.000, do 21 de outubro de 1959, •· AndreJ Bertels Mensehoy Ant.onio Delf'rn Netto 
d' 1~"'fiz eM,i:-~ a ')"'~"'H·"í!l t1M scn"<:'lS 16, Lucln<fo Pnptlst~ Romanl I,da-so: r ... aoa ...,. .... pfil>ll00& e,, '8, Rollllen lla"'!:ll• • • J""6 l'IAYlo -

DECRETO Nº 65 .1352 - 111 11 JllJ 
DEZEMBRO DE 1969 

Abre, ao Ministério cw Saúcle, em ta. 
vor da secretaria Geral o crédito 
suplementar de .NCr$ l.!H3.659,00 
para re/ôrço de dotação co11sígna• 
da no vigente or1,,amc11to. 

(Publicado no Diário Oficial - Seçt.o 
I - Parte I, de 12 de dcz.~bro 

de 1969) 
Retlfi,c<:1rl10 

Na página 10,6-40, lll-\S iisslnuturas, 
on<le ise lê: . · 

Antonio Delfim Nett-0 
Leia-se: 

Jooé Flávio PéeOTI!o. 

MINISTtR~O 
DA 

MARINHA 
DECRETOS DE 17 DE DEZEi-mao 

DE 1969 , 

O Presidente da. República. res·o1ve 
· NO!n!All! 

De acôrdo com o artigo 19, ftem l, 
alínea a>, da Ld n9 4.967, de 11 
de maio de 1956 
O Almirante.de.Esquadra - Fran­

cl&;o Augusto Slm:!.s de Alcã.ntara 
para e::-tf'rcer o careo de Diretor.oe. 
ral do Material da Ma11nha, sendo, 
em consequêncla, llXOnerado do cargo. 
cie Diretor do Pessoal Mllltar da Ma.. 
l'inbll, 

Bras1Ua, 17 de dezembro de 1969; 
148'' da Indf:pendência e 819 da 
Repllblic&. 

EMiLIO O, Ml:DICl 

A llalberto ae Barros Nunea 

O P1·esidcnte da R~püblifa resolve 
NOMEAR: 

De acórao com o artigo 19 ftem l, 
aztnea a>, ela Lei n9 4.907, as · 11 
de 1r.ato d1i 1966 
o Vice-Almirante - Jayme ca.r .. 

neiro de Campos Esposel para. exercer 
o cargo de Diretor do Pessoal Militar 
da Marinha, .sendo, em consequência. 
excinerado do cargo de Comandante 
do 39 Distrito Naval. 

BraslUa, 1'l d,e dezembro de 1011CJ: 
143° da llldependêncla. e 81t da 
República. 

EMl1.IO O. Mt!lICI 
Adcilberto de Barros Nunes 

O P1·esldcnte da Rcp\'iblica resolve 
No:.t:.ARl 

De acôrdo co1n o artigo 11', item l, 
a!uea a>, da Lei ,iP •l.967, ae 11 
de maio de 1966 
o Vire Altnlrante - Josê do Car­

valho Jord,.\o pam exercer o cargo tle 
Comalll1a11te-cm-Chefe da. Esquadra, 
scudo, tm oons!?qt1ênc!~.- exone1-ado do 
cargl) de comandante do 1• Dlstruo 
?-laval. 

Bras!Ua, 17 de dezembro de 1969; 
1489 da Independência. e 819 da 
Rcpú1:>lica. 

E111dL10 0. MÉDICI 

Adalberto de Barros Nunes 

O P1·ealde::i.te da. nepüblica resolva 
No:ra:~a: 

De acôrdo c:om o artigo 1~, ttem r, 
alínea a), da Lei n1> ,.867, de 11 
de maio cf.a 19GG 
O Vice.Almlrant.e - Oeta.vio Joa6. 

BampalQ Fernandes para oxercor o 
cargo de Comandante do 1• Distrito 
Naval, &endo, em consequência., uo.. 
nerado do cargo de Comandante do 
49 Distr:lto Naval. • 

Brasllla, l'l ele dezembro de 1969;· 
1(89 els. Jndepend!nela • 81t da 
.Repllblica. 

E:11tLtO 0, Mt'ltC'I . 
Adalberto de Barros Nune, 

• 

• 




